
APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Gerøl e Votøção

(Inicu, o PROJETO DE LEI N" 24/2016, de autoriø rtro Deputødo ALCIMAR

MACIEL Com PARECERES døs Comissões de Constituição, Justiça e

Redøção, onde recebeu emendø modiJicativø do Relator, Deputado SERAFIM

CORREA; de Finønças Públicas (Relutor: Deputødo ÐAVID ALMEIDA); de

Educøção (Relator: o então Deputødo: DR. GOMES); e de Segurançø Ptibticø

(Reløtor: Deputado AUGUSTO FERrulQ FAVOruíVEIS øo projeto, juntømente

com a emendø apresentadø.

Volte o Processo à Comissão de Constituíção e Justiçø,

pørø elaborør a Redøção FinøL.

Em: 13 de dezembro de 2016.

Deput

1" Vice-Presidente



APROVADA pelo Plendrio, €ffi

Discussão Ger&l e Votação Únicu, ø Redução Finctl do Projeto

de Lei N.o 24/2016, de øutoriu do Deputødo ALCIMAR

MACIEL.

A Sanção GovernømentøL.

Em: 13.12.2016

utado BELARMINO

Vice-Presidente


